
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Deliberação n° BRA.004/2019, de 22 de abril de 2019 

Deflagra o processo eleitoral para 
complementar a composição do CONCAM. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CÂMPUS DO CÂMPUS BRAGANÇA 

PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando a decisão do Conselho de 

Câmpus na reunião do dia 04 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Deflagrar o Processo Eleitoral para escolha de representantes suplentes e 

titulares de discentes, a fim de complementar a composição do Conselho do Câmpus Bragança 

Paulista do' Instituto Federal de São Paulo, de acordo com o Artigo 6° do Regimento dos 

Conselhos de Câmpus do IFSP. e Artigo 100  parágrafo único do Regulamento Interno do 

Conselho de Câmpus do IFSP Câmpus Bragança Paulista. 

Art. 2° - Os mandatos dos eleitos serão em complementação aos originalmente 

estabelecidos pela Portaria n° BRA.0133/2017,.de 01 de novembro de 2017. 

JOÃO ROBERTO MORO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE CANIPUS 

IFSP CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 
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